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Fechamos o acordo coletivo de trabalho da MRS depois da 
realização de assembleia nos locais de trabalho para que a 

categoria votasse e decidisse sobre as propostas da empresa. 
A participação da categoria foi maciça, com mais de 81% dos 
votantes optando pela aprovação do acordo. 

A proposta apresentada inicialmente pela empresa previa 
parcelar o reajuste em duas vezes. Buscamos melhorar a 
proposta junto a direção da empresa. Persistimos e não 
desistimos e depois de muitas tratativas, a MRS concordou em 
aplicar o reajuste, a partir de 1º de novembro, em parcela 
única. Veja os principais itens do acordo assinado:  Reajuste de 
8% a ser pago em parcela única a partir de 1º de novembro; 
vale alimentação a partir de novembro de 2016 de R$ 687,12 e 
a partir de fevereiro de 2017 de R$ 720,00; crédito de R$ 
400,00 no cartão alimentação à título de cesta de natal; 
parcela fixa do PPR de R$ 1.000,00 em julho de 2017; auxílio 
Materno Infantil de R$ 300,00 a partir de novembro de 2016; 
garantia de manutenção das escalas do pessoal de operação 
de trem e da eletroeletrônica.

Mais uma vez ressaltamos a importância da participação da 
categoria, não somente nas negociações coletivas, mas no dia 
a dia, para que possamos corrigir os problemas antes que se 
tornem rotina. Chegar à mesa de negociação com o menor 
número de pendências facilita as conversações, ganhamos, 
além de tempo, mais força de argumentação e pressão.

Nós, da diretoria, continuamos alerta e contando sempre com 
a participação dos companheiros 
para que nossa missão seja realizada 
dentro das expectativas de todos.

Abraços,
Eluiz Alves de Matos

Presidente

União garantiu o resultado
do trabalho de negociação

União garantiu o resultado
do trabalho de negociação

* Comunique qualquer condição insegura à empresa

 ou Sindicato;

* Cumpra à risca o regulamento e os procedimentos

 da empresa;

* Faça o trabalho com calma; não corra;

* O atraso, na maioria das vezes, tem justificativa,

 o acidente não;

* Denuncie ao Sindicato qualquer pressão de sua che-

 fia para descumprir uma norma de segurança;

* Não deixe de usar seu equipamento de segurança;

* Participe das reuniões da CIPA.

* Evite o uso do celular enquanto estiver em ativida-

 de. Isso tira o foco e pode causar sérios acidentes.

Segurança
Atos inseguros e condições inseguras 
constituem os fatores principais na 

causa dos acidentes de trabalho.

8 ANOS
NOS

TRILHOS
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Sindicato dos Ferroviários de São Paulo

ACORDO COLETIVO
DE TRABALHO

2016 - 2017 

Pelo presente instrumento de Acordo Cole-
tivo de Trabalho, a MRS Logística S/A, se-
diada nesta cidade de São Paulo – SP, na Av. 
Raimundo Pereira de Magalhães, 902, inscrita 
no CNPJ do Ministério da Fazenda sob o nº  
01.417.222/0002-58, neste ato representada pe-
los negociadores infra-assinados, devidamente 
credenciados, doravante denominada MRS ou 
Empresa e o Sindicato dos Trabalhadores Em 
Empresas Ferroviárias de São Paulo, sediado na 
cidade de São Paulo, na Praça Alfredo Issa, 48, 
19º andar, Centro, CNPJ: 62.426.580/0001-30, 
neste ato representado por seu Presidente, Sr. 
Eluiz Alves de Matos, infra-assinado, doravante 
denominado simplesmente Sindicato, resolvem, 
celebrar o presente ACORDO COLETIVO DE 
TRABALHO, nos termos das cláusulas a seguir 
enumeradas:



5

Acordo Coletivo MRS 2016-2017

CLÁUSULA PRIMEIRA – VIGÊNCIA E 
DATA-BASE
O presente acordo coletivo de trabalho aplica-
-se a todos os empregados com sede de trabalho 
na base territorial do sindicato signatário e terá 
vigência de um ano, a partir de 1º de novembro 
de 2016, até 31 de outubro de 2017.
Parágrafo Único: A empresa garantirá a Data-
-Base de PRIMEIRO DE NOVEMBRO como 
base de assinatura de Acordo Coletivo, prorro-
gando-se as disposições deste instrumento até 
acordarem novas relações de trabalho.

CLÁUSULA SEGUNDA – ABRANGÊNCIA
O presente acordo tem abrangência para os em-
pregados lotados na base territorial do Sindicato 
dos Trabalhadores em Empresas Ferroviárias de 
São Paulo

CLÁUSULA TERCEIRA – AUMENTO SA-
LARIAL
A MRS reajustará os salários dos seus empre-
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gados com o percentual de 8% a partir de 01 
de novembro de 2016, a ser aplicado sobre os 
salários base vigentes em 31/10/2016. 
Parágrafo Único – O percentual previsto no 
caput será aplicado aos pisos salariais nos ter-
mos estabelecidos no caput, cuja tabela anexa 
integra o presente acordo.

CLÁUSULA QUARTA – PAGAMENTO 
DOS SALÁRIOS
O pagamento dos salários será efetuado sempre 
no primeiro dia útil do mês do subsequente ao 
vencido.
Parágrafo Primeiro- As parcelas variáveis 
(horas extras, adicional noturno, prontidão, pas-
se, etc.) terão como data de início de apuração 
o dia 16 e como data final o dia 15 do mês sub-
sequente e o pagamento no primeiro dia útil do 
mês seguinte ao do final da apuração. 
Parágrafo Segundo- Observada a rede bancária 
credenciada pela MRS, as solicitações de trans-
ferências de créditos serão atendidas, observan-
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do-se o interstício mínimo de 12 (doze) meses.
Parágrafo Terceiro- A MRS abonará a ausên-
cia do empregado pelo tempo necessário ao re-
cebimento do salário e da restituição do impos-
to de renda retido na fonte junto à rede bancária.

CLÁUSULA QUINTA – DANOS MATE-
RIAIS
A MRS não cobrará de seus empregados os da-
nos causados com quebra de materiais, equipa-
mentos, ferramentas e utensílios, salvo quando 
comprovada a existência de dolo.

CLÁUSULA SEXTA – COMPLEMENTA-
ÇÃO DE SALÁRIO
A MRS complementará a diferença entre o valor 
do benefício previdenciário mensal e o valor do 
salário base do empregado afastado pelo INSS, 
por até 12 (doze) meses a contar do início do 
afastamento.  O valor deste complemento não 
possui natureza salarial, não integrando o salá-
rio para nenhum efeito legal, conforme disposto 
no inciso XIII, art. 214 do Decreto 3.048/99.
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CLÁUSULA SÉTIMA – SUBSTITUIÇÃO
Enquanto perdurar a substituição que não tenha 
caráter meramente eventual, o empregado subs-
tituto fará jus ao salário correspondente ao piso 
salarial do cargo do substituído.
Parágrafo Primeiro - A substituição que trata 
o “caput” da presente cláusula refere-se aquela 
em que o substituído ocupar cargo hierarquica-
mente superior ao do substituto.
Parágrafo Segundo - Será considerada como 
substituição eventual aquela que for de até 15 
(quinze) dias. A partir do 16º (décimo sexto) 
dia, será pago o salário substitutivo desde o pri-
meiro dia.
Parágrafo Terceiro - O salário referência para o 
substituto será o piso do cargo do substituído ou 
o próprio salário do substituto, o que for maior.
Parágrafo Quarto - Toda substituição deverá 
ser autorizada pelo gerente geral responsável e 
formalizada junto à área de RH para processa-
mento.
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CLÁUSULA OITAVA – AVISO DE CRÉDI-
TO E COMPROVANTES DE RENDIMEN-
TOS 
A MRS disponibilizará os comprovantes men-
sais de Aviso de Crédito, para consulta e impres-
são, pelos colaboradores, diretamente no Portal 
RH e/ou nos terminais bancários. Anualmente 
estarão disponíveis os comprovantes de rendi-
mentos para fins de Declaração de Imposto de 
Renda Pessoa Física, para consulta e impressão 
via intranet no Sistema de Administração de 
Pessoal.

CLÁUSULA NONA – ADIANTAMENTO 
DE 13º SALÁRIO
A MRS adiantará, por ocasião das férias goza-
das a partir de fevereiro/2017, 50% (cinquen-
ta por cento) do décimo terceiro salário, ou na 
folha de pagamento do mês de julho/2017, aos 
empregados que ainda não tenham recebido tal 
adiantamento, o qual será compensado na sua 
quitação em dezembro.
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CLÁUSULA DÉCIMA – HORAS EXTRA-
ORDINÁRIAS
As 2 (duas) primeiras horas extraordinárias 
trabalhadas nos dias úteis serão remuneradas 
com acréscimo de 50% (cinquenta por cento), 
as que excederem de 2 (duas), com acréscimo 
de 70% (setenta por cento) e as horas extraordi-
nárias trabalhadas aos domingos, feriados e no 
dia destinado ao DSR, com acréscimo de 100% 
(cem por cento).
Parágrafo Único - Caso a MRS venha a con-
vocar seus empregados dentro do seu horário de 
folga ou horário de descanso semanal remune-
rado, deverá conceder folga compensatória num 
prazo de 15 (quinze) dias ou pagar o tempo cor-
respondente como horas extras.

CLÁSULA DÉCIMA PRIMEIRA – ADI-
CIONAL NOTURNO
As horas noturnas laboradas no período com-
preendido entre as 22 horas de um dia e às 05 
horas do dia seguinte serão remuneradas com o 
adicional de 25% (vinte e cinco por cento).
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Parágrafo Único - Desde que cumprida inte-
gralmente a jornada no período noturno, con-
forme descrita no caput, e prorrogada esta, será 
devido o adicional noturno em relação às horas 
prorrogadas no período diurno.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – ADI-
CIONAL DE MONITORIA
Como medida de incentivo ao plano de quali-
ficação de novos colaboradores, a MRS con-
cederá uma vantagem, denominada “adicional 
de monitoria” aos colaboradores, enquanto es-
tiverem atuando como monitores no processo 
de formação de novos aprendizes. A monitoria, 
treinamento no posto de trabalho, deve constar 
de Projeto de Treinamento, desenvolvido na 
Academia MRS.
Para o exercício da Monitoria, o colaborador 
deverá: 
• Ser capacitado na Técnica de Monitoria,
• Ser detentor de conhecimento teórico e prático 
no conteúdo que irá transmitir,
• Apresentar desempenho satisfatório.
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Parágrafo Primeiro: O valor do adicional es-
tabelecido no “caput” será correspondente a 
18% (dezoito por cento) do salário hora normal 
e incidirá sobre as horas efetivamente trabalha-
das no exercício da monitoria.
Parágrafo Segundo: O adicional estabelecido 
no “caput” integrará a base de cálculo para a 
apuração do valor do salário hora.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ADI-
CIONAL DE MONOCONDUÇÃO
A MRS manterá, para todos os maquinistas 
uma vantagem pessoal correspondente a um 
acréscimo de 16% sobre as horas efetivamente 
trabalhadas pelo maquinista sob o regime de-
nominado “monocondução”, inclusive nas ope-
rações de carregamento e descarregamento das 
composições.
Parágrafo Único- O acréscimo estabelecido 
no “caput” constitui VANTAGEM PESSOAL, 
com natureza indenizatória pelo referido regime 
e integra a base de cálculo para a apuração do 
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valor das horas extras, adicional noturno, horas 
de passe e de prontidão bem como nas férias, 
13° salário e encargos sociais.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ADI-
CIONAL CREMALHEIRA
Fica acordado entre as partes que em razão das 
condições operacionais do sistema denominado 
Cremalheira, será mantido o adicional com o 
título de “Adicional Especial Cremalheira”, no 
valor correspondente a um acréscimo de 40% 
(quarenta por cento) sobre as horas efetivamen-
te trabalhadas pelo maquinista na condução de 
trens no sistema Cremalheira, incluindo as ho-
ras de manobra no Pátio de Paranapiacaba.
Parágrafo Único- O acréscimo estabelecido 
no caput constitui VANTAGEM PESSOAL dos 
maquinistas, exclusivamente durante o tempo 
em que estiverem operando composições no 
sistema Cremalheira e integrará o valor do salá-
rio hora, incidindo para a apuração do valor das 
horas extras, adicional noturno, horas de passe e 
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de prontidão bem como nas férias e 13° salário. 
Quando o maquinista estiver operando fora do 
sistema Cremalheira, não será devido o adicio-
nal de que trata esta cláusula.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PARTI-
CIPAÇÃO NOS LUCROS E RESULTADOS
A MRS manterá, no exercício de 2017, Progra-
ma de Participação nos Lucros e Resultados, 
com regras negociadas diretamente com as enti-
dades sindicais representativas dos empregados 
em acordo específico.
Parágrafo 1º – O PPR será composto de uma 
parcela variável a ser definida em acordo especí-
fico e uma parcela fixa no valor de R$ 1.000,00 
(um mil reais), que será creditada na folha de 
pagamento do mês julho de 2017, conforme cri-
térios a serem definidos no acordo específico.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – VALE ALI-
MENTAÇÃO/REFEIÇÃO
A partir do mês de novembro de 2016, a MRS 
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manterá o fornecimento do vale alimentação/
refeição, inclusive nas férias, mediante crédi-
tos mensais em cartão eletrônico, reajustando o 
seu valor para R$ 687,12 (seiscentos e oitenta e 
sete reais e doze centavos), correspondentes a 
24 (vinte e quatro) vales de valor unitário de R$ 
28,63 (vinte e oito reais e sessenta e três cen-
tavos) e a partir de fevereiro de 2017, o valor 
ser majorado para R$720,00 (setecentos e vin-
te reais), que corresponde ao valor unitário de 
R$30,00 (trinta reais)
Parágrafo Primeiro: Observado o limite legal, 
será descontado do empregado o valor corres-
pondente a 1% (um por cento) do seu salário base. 
Parágrafo Segundo: O valor unitário especifi-
cado no caput, não será fornecido nos casos de 
suspensão do contrato de trabalho.
Parágrafo Terceiro: Caso o empregado tenha 
o contrato de trabalho suspenso por qualquer 
motivo, por mais de 30 dias, ficará obrigado 
a ressarcir o valor creditado antecipadamente, 
correspondente aos dias de suspensão do con-
trato, em conta corrente da MRS, mediante bo-
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leto bancário emitido por esta, cujo vencimento 
será após o início do recebimento do benefício 
previdenciário.
Parágrafo Quarto: Excepcionalmente, no mês 
de dezembro/2016, o valor do crédito do cartão 
alimentação será de R$ 1.087,12 (mil e oito e 
sete reais e doze centavos).
Parágrafo Quinto: O valor dos vales não pos-
sui natureza salarial, não integrando o salário 
para nenhum efeito legal.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – ALI-
MENTAÇÃO
Durante a vigência do presente Acordo a MRS 
adotará a política definida nas alíneas a seguir:
A. A MRS fornecerá aos empregados das áre-
as de operação e manutenção que laboram em 
turnos ininterruptos de revezamento com jorna-
da superior a 6 horas, às equipes que iniciarem 
suas jornadas no horário compreendido entre 5h 
e 8h, um lanche composto de café com leite e 
pão com manteiga.
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B. Quando maquinistas e auxiliares de maqui-
nistas, com atividade programada para condu-
ção de trens em viagens, auxílios, atividades de 
lastro, manobras e dividendos, com jornadas 
superiores a 4 horas, bem como nas atividades 
de inspetoria de operação de trens em todas as 
atividades, fornecerá uma refeição (marmitex) 
composta conforme orientação de um nutricio-
nista. 
C. O marmitex será fornecido nos horários abai-
xo definidos nas alíneas “D” e “E” seguintes:
D. O almoço será servido exclusivamente nos 
termos da alínea “B”, a quem estiver em serviço 
no horário compreendido entre 10 (dez) horas e 
14 (quatorze) horas.
E. O marmitex não será fornecido nos casos em 
que o empregado iniciar sua jornada em serviço 
a partir de 14 (quatorze) horas. 
F. O jantar será servido exclusivamente nos ter-
mos da alínea “B”, a quem estiver em serviço 
no horário compreendido entre 18 (dezoito) ho-
ras e 22 (vinte e duas) horas.
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G. O fornecimento previsto nas alíneas “D” e 
“E” fica restrito à concessão de uma marmitex 
por apresentação em serviço.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – VALE 
TRANSPORTE
A MRS concederá vale transporte, nos termos 
estritos da legislação em vigor, a todos os em-
pregados que necessitarem de deslocamento 
para cumprimento da jornada de trabalho.
Parágrafo Único- Caso o empregado tenha 
o contrato de trabalho suspenso por qualquer 
motivo, por mais de 30 dias, ficará obrigado 
a ressarcir o valor creditado antecipadamente, 
correspondente aos dias de suspensão do con-
trato, em conta corrente da MRS, mediante bo-
leto bancário emitido por esta, cujo vencimento 
será após o início do recebimento do benefício 
previdenciário.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – TRANS-
PORTE



19

Acordo Coletivo MRS 2016-2017

A MRS fornecerá transporte gratuito aos em-
pregados quando, no cumprimento de sua jor-
nada de trabalho, forem compelidos a iniciar ou 
findar sua jornada fora do horário de funciona-
mento do transporte público coletivo e, quan-
do tiverem de exercer suas funções fora da sua 
sede de trabalho.
Parágrafo Primeiro- Quando não for possível 
buscar o empregado em casa, por qualquer que 
seja o motivo, o empregado tomará a primeira 
condução para o trabalho, sem perdas das horas 
que ficou esperando a condução.
Parágrafo Segundo- As disposições contidas 
no “caput” somente se aplicam aos usuários de 
vale transporte.

CLÁUSULA VIGÉSIMA – TRANSPORTE 
PARA LOCAIS DE DIFÍCIL ACESSO
Em razão de divergência de entendimento en-
tre as partes em relação a eventual direito dos 
empregados que laboram em locais de difícil 
acesso, não servidos por transporte público re-
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gular, ao recebimento de horas “in itinere”, seja 
por diferentes visões sobre a acessibilidade dos 
locais de trabalho ou mesmo em relação à oferta 
de transporte público e visando prevenir e su-
perar todo e qualquer eventual litígio relativo 
ao tempo de transporte gasto no percurso en-
tre as áreas atendidas pelo transporte fornecido 
pela empresa e o local de trabalho e à eventual 
insuficiência do transporte público nos horários 
de trabalho, fica estabelecido que durante a vi-
gência deste Acordo, a MRS manterá o paga-
mento do tempo gasto do último ponto servido 
por transporte público até o local de trabalho, 
como hora normal sobre o salário base, a título 
de transação de horas in itinere.
Parágrafo Primeiro – Será observada a medi-
ção feita em conjunto pela Empresa e Sindicato 
no ano de 2012 discriminando o tempo gasto 
em cada rota, definindo o tempo a ser pago a 
cada empregado.
Parágrafo Segundo - O pagamento previsto 
no caput não representa, por parte da Empresa, 
reconhecimento de procedência de horas in iti-



21

Acordo Coletivo MRS 2016-2017

nere, no trecho total ou parcial, razão pela qual 
não integra a jornada de trabalho dos emprega-
dos, bem como não impede eventual pleito indi-
vidual de horas in itinere.
Parágrafo Terceiro – O disposto nesta cláusula 
não se aplica para o tempo gasto no percurso 
em área servida por linha de transporte público 
regular.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – IN-
CENTIVO À EDUCAÇÃO
Durante a vigência do presente Acordo a MRS 
reembolsará os seus empregados 30% do valor 
das mensalidades incorridas por estes em cursos 
de ensino técnico ou superior que se enquadra-
rem nos requisitos abaixo elencados: 
A. Elegibilidade:
A1. empregados com contrato de trabalho em 
vigor há mais de 12 meses;
A2. cursos com grade curricular aderente às ne-
cessidades da MRS, validados pela área de RH.
A3. empregados com conceito mínimo no ADE 
de “atende parcialmente”.
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B. Condições:
B1. assinatura de termo de compromisso de 
devolução dos valores contribuídos pela MRS 
caso o empregado venha pedir rescisão do con-
trato de trabalho em até 2 anos após a conclusão 
do curso. O empregado ficará isento desta devo-
lução em caso de desistência do curso se man-
tido o vínculo empregatício por até dois anos 
após a desistência;
B2. aprovação no período letivo, comprovada 
pela instituição de ensino.
Parágrafo Primeiro - O valor do incentivo 
estabelecido no “caput” não possui natureza 
salarial, não integrando o salário para nenhum 
efeito legal.
Parágrafo Segundo - A MRS analisará e envi-
dará os esforços necessários para viabilizar os 
pedidos de mudança na escala, visando permitir 
aos empregados que trabalham em turnos di-
ferenciados, participem das provas nos cursos 
regulares em que estejam matriculados, desde 
que solicitado com o mínimo de 72 (setenta e 
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duas) horas de antecedência. Caso o empregado 
seja obrigado a pagar taxa de 2ª chamada em 
decorrência de impossibilidade de liberação do 
serviço, o valor será reembolsado pela empresa, 
mediante comprovação.
Parágrafo Terceiro - O empregado será libe-
rado de suas atividades nos dias em que estiver, 
comprovadamente, realizando provas de exame 
vestibular para ingresso em estabelecimento de 
ensino superior, cabendo-lhe, porém, comuni-
car a empresa com antecedência de 7 (sete) dias 
do início dos exames, apresentando o compro-
vante de inscrição.
Parágrafo Quarto – Durante a participação do 
empregado em cursos ou treinamento promovi-
dos pela MRS, será mantido o pagamento dos 
adicionais de turno, de periculosidade e de insa-
lubridade para aqueles que já os recebem.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – PLA-
NO DE SAÚDE/ODONTOLÓGICO
Durante a vigência do presente Acordo, a MRS 
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manterá a assistência médica supletiva através 
de plano de saúde e plano odontológico, com 
o mesmo padrão e nível atualmente praticado, 
inclusive cobertura para procedimentos de va-
sectomia e ligadura de trompas, observados os 
mesmos requisitos exigidos pelo SUS.
Parágrafo Primeiro- Será concedida a isenção 
do fator de moderação do plano de saúde para 
os empregados e seus dependentes, mediante 
solicitação dos mesmos, nos seguintes casos:
a. para exames preventivos e consultas de 
acompanhamento de doenças crônicas;
b. para as consultas e exames preventivos indi-
cados através do programa “Saúde nos Trilhos”.
c. nos exames preventivos de próstata, de cân-
cer de mama e colo de útero, limitado a um exa-
me por ano.
Parágrafo Segundo- Caso o empregado tenha 
o contrato de trabalho suspenso por qualquer 
motivo, por mais de 30 dias, ficará obrigado a 
manter o pagamento das mensalidades dos pla-
nos, bem como ressarcir os valores referentes 
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ao “fator de moderação”, em conta corrente da 
MRS, mediante boleto bancário emitido por 
esta, cujo vencimento será após o início do re-
cebimento do benefício previdenciário.

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA – AU-
XÍLIO MATERNO INFANTIL
O auxílio materno infantil será reajustado para o 
valor de R$300,00 (trezentos reais), exclusiva-
mente para as empregadas, para os pais que de-
tenham a guarda do filho e para os empregados 
com esposa inválida, até que o filho, inclusive o 
legalmente adotado, complete 7 (sete) anos de 
idade, ou sem limitação de idade no caso de fi-
lho inválido. O valor deste benefício não possui 
natureza salarial, não integrando o salário para 
nenhum efeito legal.
Parágrafo Único: O benefício previsto no ca-
put é extensivo aos empregados que possuem 
filhos portadores de deficiência, sem limitação 
de idade, mediante comprovação da deficiência 
incapacitante, por laudo médico aprovado pelo 
serviço médico da MRS.
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CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA – SE-
GURO DE VIDA EM GRUPO
Durante a vigência do presente Acordo a MRS 
manterá para todos os seus empregados, sem 
ônus para os mesmos, Apólice de Seguro de 
Vida em Grupo com as seguintes coberturas:
a. Morte Qualquer Causa (MQC), Invalidez 
Funcional Permanente e Total por Doença (IFP-
TD), Invalidez Total ou Parcial por Aciden-
te (IPA), com capital segurado de 32 (trinta e 
duas) vezes o salário base de cada empregado, 
tudo segundo os termos da apólice; 
b. Indenização Especial por Morte Acidental 
(IEA), equivalente a acréscimo de 100% do ca-
pital segurado;
c. Assistência funeral familiar para o próprio 
empregado e seus dependentes legais.
O valor do benefício estabelecido nesta cláusu-
la não possui natureza salarial, não integrando 
o salário para nenhum efeito legal e tem como 
limite máximo, o valor de R$ 650.000,00 (seis-
centos e cinquenta mil reais).
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CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA – PRE-
VIDÊNCIA PRIVADA
A MRS manterá o Plano de Previdência Priva-
da, dentro do conceito de contribuição definida, 
para os benefícios estabelecidos no Regula-
mento Específico do MRS PREV. O valor deste 
benefício não possui natureza salarial, não inte-
grando o salário para nenhum efeito legal. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA – TRANS-
FERÊNCIA POR MOTIVO DE SAÚDE
A MRS envidará esforços para atender os pe-
didos de transferências de seus empregados, 
quando solicitadas por razões de saúde própria 
ou de seus familiares diretos, mediante análise 
da área médica e de relações trabalhistas e so-
ciais da empresa.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA – ASSÉ-
DIO MORAL NA RELAÇÃO DE TRABA-
LHO
A empresa não permitirá a prática de assédio 
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moral, conforme já previsto em seu código de 
ética corporativo.
Parágrafo único - Caso venha ocorrer, poderá 
ser considerado falta grave após apuração atra-
vés de inquérito.

CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA – ACI-
DENTE DE TRABALHO/DOENÇA PRO-
FISSIONAL
A MRS não rescindirá o contrato de trabalho de 
seus empregados, afastados por motivo de aci-
dente do trabalho e/ou doença profissional, nos 
12 (doze) meses que sucederem a cessação do 
auxílio doença acidentário.
Parágrafo Primeiro - Caso o empregado fique 
incapacitado para o exercício do cargo em que 
se encontra, será encaminhado ao Centro de 
Readaptação Profissional do INSS para possí-
vel readaptação em outra função, segundo as 
normas da empresa.
Parágrafo Segundo - Após a emissão do certi-
ficado de readaptação pelo CRP/INSS, a MRS 
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buscará reabsorver o empregado readaptado, na 
função em que for julgado capaz.
Parágrafo Terceiro - As despesas com medica-
mentos para tratamento de acidente de trabalho 
e doença profissional serão custeadas pela Em-
presa, mediante aprovação da área médica.
Parágrafo Quarto - A MRS remeterá cópia 
das CAT’s (Comunicação de Acidente de Tra-
balho) por ela emitidas, ao Sindicato titular da 
base territorial em que o empregado envolvido 
estiver lotado, em até cinco dias úteis após sua 
emissão.
Parágrafo Quinto - Nos casos de acidente de 
trabalho fatal ou que resulte em incapacidade 
permanente do empregado, será permitida a 
participação de um representante do Sindicato 
na comissão de investigação do acidente, seja 
no âmbito da CIPA ou não.

CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA – GARAN-
TIA PRÉ-APOSENTADORIA
Fica garantido o emprego durante os 12 meses 
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que antecederem à data de aquisição do direito 
à aposentadoria. Adquirido o direito, extingue-
-se a garantia. 
Parágrafo Primeiro: Esta garantia somente 
será assegurada ao empregado que comprovar 
esta condição até a data da homologação da res-
cisão, devendo este direito ser comunicado ao 
empregado no momento da dispensa.
Parágrafo Segundo: A garantia objeto da pre-
sente cláusula, não se aplica nos casos de come-
timento de falta grave.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA – ESTABILIDA-
DE POR ADOÇÃO
A MRS assegurará à empregada que adotar crian-
ça até um ano de idade, licença de cento e vinte 
dias, sem prejuízo, nesse período, do emprego.
Parágrafo Primeiro: No caso de adoção de 
criança de um ano até quatro anos de idade, o 
período será de sessenta dias e, a partir de qua-
tro anos até oito anos de idade o período será de 
trinta dias.
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Parágrafo Segundo: A licença-maternidade 
será concedida a partir da data de expedição do 
termo judicial à adotante.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA PRIMEIRA – 
COMPENSAÇÃO DE TRABALHO AOS 
SÁBADOS
As partes estabelecem que a MRS independente-
mente de quaisquer outras formalidades, poderá 
compensar, de segunda-feira a sexta-feira a jor-
nada correspondente ao sábado não trabalhado.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEGUNDA – 
COMPENSAÇÃO DE “DIAS-PONTES”
A MRS fica autorizada a compensar os dias não 
trabalhados, antes ou após os feriados, objeti-
vando proporcionar aos seus empregados perío-
dos de descanso prolongado.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA TERCEIRA – 
ALEITAMENTO MATERNO
A MRS concederá 1 hora diária, à escolha da 
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empregada, para aleitamento de seus filhos, até 
que os mesmos completem 6 meses de idade, 
inclusive nos casos de adoção, podendo este 
prazo ser dilatado conforme disposto no pará-
grafo único do artigo 396 da CLT.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUARTA – PER-
NOITES
A MRS dotará os dormitórios utilizados pelos 
empregados que cumprirem intervalos interjor-
nadas fora da sede, de condições adequadas de 
higiene, segurança e conforto. Onde essas con-
dições não forem atendidas, os empregados se-
rão alojados em hotéis.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUINTA – RE-
GISTRO DE PONTO
A MRS continuará adotando o sistema de “pon-
to eletrônico” através da utilização dos Regis-
tradores Eletrônicos de Ponto (REP). Nas loca-
lidades onde não houver os REP’s, será adotado 
o registro manual de frequência, por meio de 
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Folhas de Frequência ou o registro de frequên-
cia informado diretamente no Sistema Eletrôni-
co de Controle de Frequência respeitando o que 
prevê a Portaria 373/MTE/2011.
Os ocupantes dos cargos de maquinista e auxi-
liar de maquinista farão os registros de frequên-
cia em cadernetas próprias. Todas as ocorrências 
de frequência registradas nas cadernetas serão 
registradas no(s) sistema(s) informatizado(s) 
específico(s) de controle de Equipagem e, trans-
feridas para o Sistema Eletrônico de Controle 
de Frequência, após cada período de apuração. 
Após o encerramento de cada período, será for-
necido um extrato para o empregado que o re-
querer.
Parágrafo Único – Os registros de ponto efe-
tuados nos 10 (dez) minutos que antecederem 
ou sucederem a jornada de trabalho, não serão 
computados para fins de apuração de horas ex-
tras. Caso este limite seja ultrapassado, todo o 
tempo excedente à jornada normal será compu-
tado como horas extraordinárias.
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CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEXTA – JOR-
NADA NORMAL DE MAQUINISTAS
Considerando que as Jornadas de Trabalho do 
Maquinista, do Auxiliar de Maquinista e do Ins-
petor de Operação de Trens possuem caracterís-
ticas especiais, não se confundindo com as de-
mais, os signatários do presente acordo ajustam 
que as mesmas obedecerão o limite de 8 horas 
diárias, com divisor de 220, ainda que venha 
a se entender pela configuração do regime de 
turnos ininterruptos de revezamento, e as horas 
que excederem o limite de 8 horas diárias, serão 
remuneradas com os adicionais estabelecidos 
na cláusula 10ª do presente acordo e as escalas 
serão programadas de acordo com as necessida-
des operacionais.
Parágrafo Primeiro. Os períodos de descanso 
obedecerão aos critérios estabelecidos nas alí-
neas abaixo:
a- Os intervalos interjornadas fora da sede serão 
programados com a duração de 10 horas;
b- Os intervalos de descanso interjornadas na 
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sede para maquinistas e auxiliares de maqui-
nistas, quando estes retornarem de viagem em 
trem cumprindo intervalo interjornada fora de 
sua sede, serão programados com duração mí-
nima de 22 horas. Se não houver intervalo fora 
da sede, será garantido o cumprimento de um 
intervalo por semana com duração mínima de 
22 horas, que será programado após o cumpri-
mento da 2ª jornada, sendo os demais intervalos 
programados com mínimo de 12 horas, como 
nos serviços previstos na alínea “c”, exceto para 
as escalas de serviços fixos.
c- Quando o maquinista e o auxiliar de maqui-
nista cumprir jornadas de serviço fixo, que se 
repetem rotineiramente em local e modelo de 
trabalho para atendimento a operação ferrovi-
ária, o intervalo interjornada será programado 
com a duração mínima de 12 horas.
d- Será programada uma folga com duração mí-
nima de 48 horas, que deverá ocorrer a cada 3 
ou 4 escalas de trabalho, exceto nas escalas de 
serviços de lastro.



36

Sindicato dos Ferroviários de São Paulo

e- Os intervalos estabelecidos nas alíneas “b”, 
“c” e “d” poderão ser reduzidos por solicitação 
do colaborador ou por necessidade do serviço 
decorrentes das oscilações que podem ocorrer 
durante o efetivo cumprimento destas escalas, 
mediante concordância do colaborador. As re-
duções dos intervalos deverão observar a dura-
ção mínima de 12 horas e 46 horas, respectiva-
mente.
Parágrafo Segundo. Os maquinistas, auxilia-
res de maquinistas e inspetores poderão tomar 
suas refeições nas cabines das locomotivas 
durante as paradas em pátios e estações ou en-
quanto aguardam liberação para prosseguimen-
to da viagem, conforme disposto no parágrafo 
5º, artigo 238 da CLT e receberão uma hora com 
acréscimo de 50% (cinquenta por cento) do sa-
lário-hora, quando esta for superior a 6 (seis) 
horas, seja em de condução de trens, lastros ou 
manobras, em consonância com disposição da 
Súmula 446 do TST.
Parágrafo Terceiro. A Empresa se compro-
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mete em continuar a remunerar o adicional de 
turno, no percentual de 18% sobre o salário dos 
maquinistas, auxiliares de maquinistas e inspe-
tores de operação de trens. Este adicional inte-
gra a base de cálculo do salário hora.
Parágrafo Quarto: As jornadas de 8 horas não 
implicam em pagamento da 7ª e 8ª trabalhadas 
como extraordinárias em razão da compensação 
com o adicional estabelecido no parágrafo an-
terior devido à sua natureza indenizatória pela 
jornada de 8 (oito) horas diárias e dos períodos 
de folga mais prolongados proporcionados pelo 
modelo de escala praticado.
Parágrafo Quinto: A MRS pagará aos maqui-
nistas e auxiliares de maquinistas como hora 
simples, sem acréscimo, o tempo despendido 
na viagem de passe, bem como o tempo de es-
pera de transporte, até 2 (duas) horas no início 
e 2 (duas) horas no final da jornada. O tempo 
que exceder 2 (duas) horas no início e no final 
da jornada, será remunerado com acréscimo de 
25%, não se computando o tempo de passe para 
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a complementação da jornada efetivamente tra-
balhada. Em locais de difícil acesso rodoviário 
a viagem de passe poderá ser realizada em ca-
bine de locomotiva e neste caso todo o tempo 
despendido na viagem será remunerado com 
acréscimo de 50% (cinquenta por cento).
Parágrafo Sexto: As escalas de prontidão po-
derão ser cumpridas nas dependências da Em-
presa ou em hotel, sendo as primeiras 3 (três) 
horas de prontidão remuneradas à razão de 2/3 
(dois terços) do salário-hora normal, e as de-
mais serão remuneradas com acréscimo de 25% 
vinte e cinco por cento), não se computando tais 
horas para a complementação da jornada efeti-
vamente trabalhada.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SÉTIMA – TUR-
NOS DE REVEZAMENTO – REGIME DE 
COMPENSAÇÃO
Nas atividades que exijam trabalhos ininterrup-
tos, a MRS poderá adotar o modelo de escala 
conhecida como “Escala de Quatro Tempos”, 
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ou o modelo conhecido como “12 x 36”, con-
forme opção da maioria dos colaboradores de 
cada órgão envolvido. 
Parágrafo Primeiro: Nestas escalas, os inter-
valos para repouso e/ou alimentação terão a 
duração mínima de 30 (trinta minutos) e serão 
computados como de efetivo trabalho, devendo 
ser concedido entre a 4ª e a 6ª hora, ficando de-
sobrigado o seu registro nos cartões de ponto ou 
outros mecanismos de controle de frequência.
Parágrafo Segundo: Aos empregados que la-
boram em turnos ininterruptos de revezamento 
com jornada de 12 horas diárias, a MRS manterá 
o pagamento do adicional de 18% (dezoito por 
cento), a título de adicional de turno. Este adi-
cional integra a base de cálculo do salário hora.
Parágrafo Terceiro: A jornada de 12 horas não 
implica em pagamento de horas extraordinárias 
em razão da compensação com o adicional es-
tabelecido no “caput” e dos períodos de folga 
mais prolongados proporcionados por estes mo-
delos de escala.
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Parágrafo Quarto: Para os empregados que la-
boram em turnos ininterruptos de revezamento, 
com duração da jornada de 6 (seis) horas diárias 
não será devido o adicional de turno referido no 
parágrafo segundo e serão apuradas como ho-
ras extras, aquelas que excederem a 36 (trinta 
e seis) horas semanais, remuneradas com o adi-
cional de 50% (cinquenta por cento).
Parágrafo Quinto: Eventualmente poderão ser 
feitas trocas de escalas para atender interesse 
das partes, mediante concordância das mesmas, 
ficando estabelecido que tais trocas não vão ge-
rar hora extraordinária.
Parágrafo Sexto: Visando cobrir eventuais au-
sências, o empregado poderá cumprir jornada 
de trabalho no dia destinado ao seu descanso 
ou folga, sendo o período trabalhado apurado 
como hora extraordinária, caso não seja con-
cedido outro dia de folga no período de até 15 
dias.
Parágrafo Sétimo: A MRS passa a adotar a 
jornada prevista no caput desta cláusula, para 
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os colaboradores que exercem atividades opera-
cionais na Gerência de Eletroeletrônica.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA OITAVA – FI-
LHOS PORTADORES DE NECESSIDA-
DES ESPECIAIS
A MRS FACILITARÁ AOS EMPREGA-
DOS QUE POSSUAM FILHOS PORTADO-
RES DE NECESSIDADES ESPECIAIS O 
DIREITO DE CUMPRIR HORÁRIO FLE-
XÍVEL DE TRABALHO, COM ELA PRÉ-
-AJUSTADO.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA NONA – HORÁ-
RIO FLEXÍVEL
A MRS manterá para os empregados ocupan-
tes de cargos administrativos ou que exerçam 
função administrativa, de modo a propiciar a 
compensação das horas extraordinárias traba-
lhadas, com dias de folga, nos termos do artigo 
7º, inciso XIII da Constituição Federal e artigo 
59 da CLT.
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Parágrafo Primeiro - Será permitido lançar no 
saldo acumulado de cada empregado o limite 
máximo de 24 (vinte e quatro) horas mensais, a 
débito ou a crédito, estabelecendo-se que sem-
pre que ultrapassado este limite, em caso de cré-
dito a empresa efetuará o pagamento das horas 
extras excedentes a este limite, com os adicio-
nais previstos na cláusula 10ª e em caso de débi-
to, procederá ao respectivo desconto.
Parágrafo Segundo – As horas acumuladas se-
rão apuradas a cada 90 (noventa) dias, nos perí-
odos abaixo discriminados:
a) entre 16/05 a 15/08
b) entre 16/08 a 15/11
c) entre 16/11 a 15/02
d) entre 16/02 a 15/05
Parágrafo Terceiro – O saldo de horas acu-
muladas deverá ser administrado em forma de 
descanso, da seguinte forma:
a) O empregado deverá gozar suas folgas referen-
tes ao seu crédito dentro de cada período de apu-
ração, mediante acordo prévio com sua chefia.
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b)A folga poderá ser concedida antes da cons-
tituição do crédito correspondente, median-
te prévio acordo com sua chefia, devendo ser 
compensado dentro do período de apuração ou 
no máximo até o período subsequente.
Parágrafo Quarto – Na impossibilida-
de de compensação o pagamento do sal-
do de horas acumulado será quitado com 
adicional de 70%, na folha de pagamento 
do mês subsequente aos períodos de apu-
ração definidos no parágrafo segundo.
Em caso de rescisão do Contrato de Trabalho, 
o acerto do respectivo saldo será processado no 
Termo de Rescisão do Contrato de Trabalho.
Parágrafo Quinto – As disposições contidas 
nesta cláusula não se aplicam aos empregados 
que laboram em turnos diferenciados.

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA – FÉRIAS
Fica estabelecido que as férias poderão ser con-
cedidas em dois períodos de igual duração, não 
inferiores a quinze dias, inclusive aos maiores 
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de 50 anos, desde que expressamente requerido 
pelo empregado até 15 dias antes do vencimen-
to do período aquisitivo. 
Parágrafo Primeiro - Aos menores de 18 (de-
zoito) anos de idade, as férias serão sempre 
concedidas de uma só vez. 
Parágrafo Segundo - Mediante requerimento 
expresso do empregado, a MRS concederá um 
adiantamento salarial no valor correspondente 
ao seu respectivo salário base, proporcional aos 
dias de gozo de férias. Este adiantamento pode-
rá ser descontado em até 8 (oito) parcelas, sen-
do a primeira no segundo mês após as férias.
Parágrafo Terceiro - Caso o empregado tenha 
o seu contrato de trabalho suspenso por qual-
quer motivo durante o período de desconto das 
parcelas referidas no parágrafo segundo, ficará 
obrigado a efetuar o depósito do valor das res-
pectivas parcelas, em conta corrente da MRS, 
mediante boleto bancário emitido por esta, cujo 
vencimento será após o início do recebimento 
do benefício previdenciário.
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Parágrafo Quarto - As férias serão iniciadas 
no dia subsequente ao do encerramento de sua 
última jornada e no retorno, os empregados so-
mente poderão ser escalados para iniciar a jor-
nada de trabalho em escala a partir das 6 (seis) 
horas da manhã.
Parágrafo Quinto - Alterações na escala anual 
de férias somente serão feitas com a anuência 
das partes, salvo motivo relevante.
Parágrafo Sexto - A MRS envidará esforços 
para viabilizar que todos os empregados pos-
sam, periodicamente, gozar suas férias nos me-
ses considerados “nobres” (janeiro, fevereiro, 
julho e dezembro).

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA PRIMEI-
RA – FÉRIAS GESTANTE
A empregada gestante poderá marcar suas férias 
em sequência à licença maternidade.
Parágrafo Único - As mães adotantes também 
poderão gozar suas férias em sequência à licen-
ça estabelecida em legislação específica.
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CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SEGUN-
DA – MEIO AMBIENTE PPRA
A empresa permitirá o acompanhamento do 
Sindicato e da CIPA na revisão anual do PPRA 
(Programa de Prevenção de Riscos Ambien-
tais), fornecendo cópia ao Sindicato após o tér-
mino dos trabalhos.

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA TER-
CEIRA – FORMULÁRIO EXPOSIÇÃO A 
AGENTES AGRESSIVOS
A empresa preencherá o formulário de exposi-
ção a agentes agressivos – PPP (Perfil Profis-
siográfico Previdenciário) bem como fornecerá 
cópia de laudo técnico, de acordo com a legis-
lação, para concessão do benefício de aposenta-
doria especial pelo INSS.

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA QUARTA 
– ÓCULOS DE GRAU
A MRS fornecerá óculos de segurança que con-
templem as necessidades oftalmológicas com-
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provas por exame específico e que sejam utili-
zados como EPI e com CA do MTE, inclusive 
com lentes escuras.

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA QUINTA – 
UTILIZAÇÃO DE EPI – EQUIPAMENTO 
DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL
A MRS fornecerá Equipamento de Proteção 
Individual – EPI, gratuitamente, ao empregado 
que, por Lei e em razão das suas funções, es-
teja obrigado a utilizá-lo, desde que adequado 
aos riscos e em perfeito estado de conservação 
e funcionamento, inclusive devendo possuir o 
C.A. (Certificado de Aprovação), nos termos da 
legislação específica, que deverá ser apresenta-
do aos Sindicatos, quando solicitado.
Parágrafo Primeiro – A MRS ministrará trei-
namentos periódicos e reciclagem quanto à 
conscientização, uso, forma correta de utiliza-
ção, higienização, conservação e guarda do EPI.
Parágrafo Segundo – É terminantemente proi-
bido ao empregado recusar-se a utilizar o EPI, 
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tendo em vista o que dispõe a legislação vigen-
te, cuja inobservância constitui falta grave, ca-
bendo aplicação de penalidade ao empregado 
infrator.
Parágrafo Terceiro – A MRS deverá fornecer 
condições ideais de conservação e guarda dos 
EPI’s, ao empregado que esteja enquadrado nas 
condições previstas nesta Cláusula.

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SEXTA – 
UNIFORMES
A MRS fornecerá, gratuitamente, aos seus em-
pregados, uniformes cujo uso seja considerado 
obrigatório. Caso o fornecimento ocorra de for-
ma insuficiente, os empregados ficarão isentos 
de qualquer responsabilidade.
Parágrafo Primeiro – Os uniformes deverão 
ser adequados a todas as condições, inclusive 
funcionais e climáticas.
Parágrafo Segundo – Serão fornecidos con-
juntos completos de uniformes, de acordo com 
a categoria funcional do empregado e conforme 
especificação da Empresa.
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Parágrafo Terceiro – Para a reposição de peças 
do uniforme, por qualquer motivo, os emprega-
dos deverão proceder à devolução das peças a 
serem substituídas.

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SÉTIMA – 
CIPA
As CIPAS compostas pelos empregados da 
MRS terão a abrangência delimitada por trechos 
conforme especificado nos parágrafos abaixo:
Parágrafo Primeiro – Horto Florestal: Sua 
área de atuação será no trecho de Belo Hori-
zonte, Ramal do Paraopeba de Alberto Flores 
a Barreiro, Ramal de Águas Claras e Andaime; 
Oficina Centralizada Horto florestal;
Parágrafo Segundo – Conselheiro Lafaiete: 
Sua área de atuação será no trecho de Conse-
lheiro Lafaiete, no Ramal do Paraopeba entre 
Joaquim Murtinho e Melo Franco, na Linha do 
Centro de Miguel Burnier a Santos Dumont, ex-
ceto a Freza, Ferrovia do aço entre o km 251 e 
P1-4 e no Ramal da Açominas;
Parágrafo Terceiro – Juiz de Fora: Sua área de 
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atuação será no trecho de Juiz de Fora, Linha do 
Centro entre a Freza de Santos Dumont e Três 
Rios, Ferrovia do Aço entre o km zero (Sauda-
de) e o km 251;
Parágrafo Quarto – Volta Redonda: Sua área 
de atuação será no trecho de Saudade (Barra 
Mansa) a Pinheiral;
Parágrafo Quinto – Barra do Piraí: Sua área de 
atuação será no trecho de Barra do Piraí ao Km 
64 e Barra do Piraí a Três Rios;
Parágrafo Sexto – Arará/Brisamar: Sua área de 
atuação será no trecho do Km 64 a Guaíba (Ra-
mal de Mangaratiba) e Km 64 ao Arará;
Parágrafo Sétimo – Vale do Paraíba: Sua área 
de atuação será no trecho da Linha de São Paulo 
entre Saudade e Pinheirinho;
Parágrafo Oitavo – São Paulo – Sua área de 
atuação será no trecho das linhas entre Manoel 
Feio, Roosevelt e Rio Grande da Serra e, entre 
Santos e Pederneiras.
Parágrafo Nono – A MRS comunicará ao Sin-
dicato através do envio do edital de convoca-
ção, a data de eleição da CIPA, facultado ao 
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Sindicato indicar, com antecedência de 10 dias, 
um representante para acompanhar o processo 
eleitoral.

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA OITAVA – 
POLÍTICA DE SAÚDE
A MRS se obriga a efetuar os exames admis-
sional, periódico e demissional previstos em lei, 
além de outros exames dispostos no PCMSO 
(Programa de Controle Médico e Saúde Ocu-
pacional) segundo a NR-7 – Portaria 3214/78.
Parágrafo Primeiro – Caso o empregado seja 
convocado para realização de exame médico 
periódico no dia de seu descanso regulamentar, 
ser-lhe-á concedido novo dia de folga até 15 
(quinze) dias após a realização dos exames. A 
convocação deverá ser feita com antecedência 
mínima de 15 dias.
Parágrafo Segundo – A MRS fornecerá ao em-
pregado cópia dos exames médicos admissio-
nal, periódicos e demissional, quando da ava-
liação médica final do empregado, sempre que 
solicitado.
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Parágrafo Terceiro – A MRS buscará implemen-
tar ginástica laboral, antes do início das ativida-
des dos empregados, visando promover a saúde 
e melhoria interpessoal no ambiente de trabalho.
Parágrafo Quarto – A MRS manterá seus pro-
gramas médicos e psicológicos, objetivando a re-
cuperação de trabalhadores dependentes de álco-
ol e/ou drogas e demais distúrbios psicológicos.

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA NONA – 
ATESTADOS MÉDICOS
A MRS aceitará atestados médicos fornecidos 
por médicos credenciados pelo plano de saúde 
da empresa, pelo sindicato de base e pelo SUS, 
desde que apresentados no prazo de até 03(três) 
dias úteis do fato, devidamente homologados 
por seu corpo médico.

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA – PRI-
MEIROS SOCORROS
A MRS manterá nos locais de trabalho, em lu-
gar apropriado e de fácil acesso, caixa de pri-
meiros socorros com os medicamentos básicos 
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e dará treinamento de primeiros socorros aos 
seus empregados.

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA PRIMEI-
RA – CONVÊNIOS
A MRS buscará ampliar os convênios em far-
mácias, academias, hidroginástica, clubes e em 
outros estabelecimentos que beneficiem a saúde 
e bem-estar dos colaboradores, principalmente 
em cidades de menor porte.

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA SEGUN-
DA – DIREITO DE RECUSA AO TRABA-
LHO
Quando o empregado, no exercício de sua fun-
ção, entender por meios razoáveis, que sua vida 
ou integridade física se encontra em risco, pela 
falta de medidas adequadas de proteção no pos-
to de trabalho, poderá recusar-se a continuar a 
prestação laborativa, denunciando, imediata-
mente a situação a seu superior, cabendo a este 
informar, se julgar necessário ao setor de segu-
rança, higiene e medicina do trabalho da empre-
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sa. O retorno ao trabalho somente se dará após a 
liberação do posto de trabalho.

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA TERCEI-
RA – MEDICAMENTOS ESPECIAIS
A MRS custeará os medicamentos para aci-
dentados do trabalho e portadores de doenças 
profissionais, necessários para o tratamento e 
reabilitação do empregado, mediante receita 
médica e avaliação da área médica da Empresa.

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA QUARTA 
– LIBERAÇÃO DE DIRIGENTES SINDI-
CAIS
A MRS liberará até 2 (dois) membros da dire-
toria do sindicato signatário do presente acordo, 
para o exercício de atividades sindicais, com 
pagamento do salário base, desde que a entida-
de sindical detenha a representação de, no míni-
mo, 500 (quinhentos) empregados da MRS em 
sua base territorial.
Parágrafo Único - Desde que comunicadas com 
até 48 horas de antecedência, serão abonadas as 
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ausências dos empregados convocados pelos 
sindicatos para o exercício de atividades da enti-
dade, limitadas a 5 (cinco) dias/mês por empre-
gado e um total de 15 (quinze) dias-homens-mês.

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA QUINTA 
– INFORMATIVO DE RH
A MRS se compromete a enviar ao sindicato, 
tão logo divulgado aos empregados, os infor-
mativos de RH, bem como informações sobre o 
andamento de seus Programas de Prevenção da 
AIDS, Dependências Químicas e outros.

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA SEXTA – 
REQUERIMENTOS
A Empresa responderá aos requerimentos enca-
minhados pelo sindicato, no prazo máximo de 
05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebi-
mento da correspondência.

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA SÉTIMA 
– DESCONTOS SINDICAIS
A MRS se compromete a depositar as mensa-
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lidades descontadas dos empregados em favor 
do sindicato, em até 3 (três) dias úteis após o 
pagamento dos salários.

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA OITAVA 
– QUADROS DE AVISOS
A MRS permitirá, mediante avaliação e auto-
rização prévia da área de comunicação empre-
sarial, a fixação em seus quadros de avisos, de 
comunicados do sindicato, de interesse da cate-
goria, vedada a divulgação de matéria político-
-partidária ou ofensiva, ou que sejam contrárias 
aos procedimentos, regulamentos e normas da 
empresa.

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA NONA – 
PENALIDADES
Será aplicada à parte inadimplente multa de 5% 
(cinco por cento) do menor salário praticado 
pela MRS, por infração de quaisquer disposi-
ções deste acordo, revertida em favor do empre-
gado e em dobro no caso de reincidência.
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CLÁUSULA SEXAGÉSIMA – ASSISTÊN-
CIA JURÍDICA
A MRS prestará assistência jurídica aos seus 
empregados em casos de ocorrências oriundas 
de suas atividades profissionais, quando solici-
tada pelos mesmos, sem prejuízo da iniciativa 
da empresa de assim proceder.
Parágrafo Único - Antes de ser inquirido, o 
empregado será comunicado que poderá soli-
citar ao sindicato de base a designação de as-
sistente para acompanhar o processo ou para 
acompanhá-lo quando convocado a prestar 
depoimento para apuração de responsabilidade 
funcional.

CLAÚSULA SEXAGÉSIMA PRIMEIRA – 
COMISSÃO DE ACOMPANHAMENTO
As partes se comprometem a realizar bimestral-
mente, a partir da assinatura deste instrumento, 
reuniões para avaliar e analisar o cumprimento 
do presente ACT, bem como temas ligados às 
relações do trabalho não abrangidos no mesmo.
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São Paulo, 21 de dezembro de 2016.

Carlos Alberto Batista de Oliveira
MRS LOGÍSTICA S/A

Cássio Ribeiro Proton
MRS LOGÍSTICA S/A

Eluiz Alves de Matos
STEFSP
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TABELA SALARIAL
Grade Piso (R$) CARGO

3 1.111,16
AUX MANUT PREDIAL; AUX 
LOG DE MATERIAIS.

4 1.254,70 AUX MANTENEDOR; AUXI-
LIAR MAQUINISTA; MANO-
BRADOR.

5 1.412,09 ASSISTENTE ADMINISTRATI-
VO; MANOBRADOR PL; MAN-
TENEDOR DE VIA; MAQUINIS-
TA DE PATIO; RONDA DE VIA; 
ASSIST LOG DE MATERIAIS.

6 1.591,91 AGENTE DE ESTACAO; AS-
SIST ADMINIST II; ASSIST 
MANUT PREDIAL; ASSISTEN-
TE APOIO OPERACIONAL; 
AUXILIAR ENFERMAGEM 
TRABALHO; ELETRICISTA; 
MANOBRADOR SR; MANTE-
NEDOR DE VIA PL; MANTE-
NEDOR ELETRICISTA; MAN-
TENEDOR FREISTA; MAN-
TENEDOR MANOBRADOR; 
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7 1.849,17 AGENTE DE ESTACAO PL; 
ASSIST CONTAS A PAGAR; 
ASSIST DE CONCESSAO E 
ARREND; ASSIST INF MAN 
MAT ROD; ASSIST OPERAC 
VIA; ASSIST PATRIMONIAL; 
ASSIST TRIBUTARIO; ASSIS-
TENTE DE PESSOAL; ASSIS-
TENTE DE SEG PATRIMONIAL; 
ASSISTENTE SERVICOS COM-
PARTILHADOS; CONTROLA-
DOR TRAF OUTRAS FERROV; 
MANTENEDOR DE VIA SR; 
MANTENEDOR ELETRICISTA 
PL; MANTENEDOR FREIS-
TA PLENO; MANTENEDOR 
MANOBRADOR PL; MAN-
TENEDOR MECANICO PL;  

MANTENEDOR MECANICO; 
MANTENEDOR METALURGI-
CO; MAQUINISTA; MOTORIS-
TA; OPER MANTEN VIA; OPE-
RADOR DE ESCALAS; OPE-
RADOR DE PONTE ROLANTE; 
OPERADOR SISLOG.
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8 2.175,48 AGENTE DE ESTACAO SR; AS-
SIST CONTABILIDADE; ASSIST 
EM SEG E RISCO OPERAC; AS-
SIST FINANCAS; ASSIST INF 
TRANSPORTE I; ASSIST OPE-
RAC VIA PL; ASSIST ORCTO 
E CUSTOS; ASSIST PLANEJA-
MENTO; ASSIST REMUNERA-
CAO; ASSISTENTE COMER-
CIAL; ASSISTENTE DESENV 
RH; ASSISTENTE PCM MECA-
NICA; ASSISTENTE PCM VIA; 
ASSISTENTE SUPRIMENTOS; 
ASSISTENTE TECNICO DE 
MATERIAL;  CONTROLADOR 
DE TRAF FERROV; INSPETOR 
DE MANUT MAT RODANTE;

MANTENEDOR METALURGI-
CO PL; MAQUINISTA PLENO; 
OPER DE MAQ OPERATRIZES; 
OPER MANTEN VIA PL; OPER 
PRODUCAO; OPERADOR DE 
ESCALAS PL; TEC ELETROE-
LETRONICO; ASSIST INFORM 
LOG DE MATERIAIS.
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MANTENEDOR ELETRICISTA 
SR; MANTENEDOR FREISTA 
SENIOR; MANTENEDOR MA-
NOBRADOR SR; MANTENE-
DOR MECANICO SR; MANTE-
NEDOR METALURGICO SR; 
MANTENEDOR VIA LIDER; 
MAQUINISTA SENIOR; OPER 
DE MAQ OPERATRIZES PLE-
NO; OPER FROTA ESPECIAL 
TRILHOS; OPER MANTEN VIA 
SR; OPER PRODUCAO PL; OPE-
RADOR DE ESCALAS SR; PRO-
GRAMADOR PROD INDUS-
TRIAL; SECRETARIA; SOLDA-
DOR; TEC DE SEGURANCA 
TRABALHO; TEC DIAGNOSTI-
CO VIA; TEC ELET EQUIP VIA; 
TEC ELETROELETRONICO 
PL; TEC ELETROMEC EQUIP 
VIA I; TEC ENFERMAGEM DO 
TRABALHO; TEC MEC EQUIP 
VIA; TEC MEIO AMBIENTE; 
TEC OPER MANT VIA; TEC 
PPCM; TECNICO DE VIA; AS-
SIST DE GESTAO; ASSIST LOG 
DE MATERIAIS LIDER; ASSIST 
INFORMACOES DE TI; ASSIST 
JURIDICO.
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9 2.563,64 ASSIST ESCALAS; ASSIST 
INF TRANSP II; ASSIST MOV 
TRENS; ASSIST OPERAC VIA 
SR; CONTROLADOR DE TRAF 
FERROV PL; INSPETOR DE 
MANUT MAT RODANTE PL; 
INSPETOR OPERACAO PATE; 
INSPETOR OPERACAO TRENS; 
MANTENEDOR LIDER; OPER 
DE MAQ OPERATRIZES SE-
NIOR; OPER PRODUCAO SR; 
PROGRAMADOR PROD IN-
DUSTRIAL PL; TEC BORDO 
LOCOS; TEC DE SEGURANCA 
TRABALHO PL; TEC DIAG-
NOSTICO VIA PL; TEC ELET 
EQUIP VIA PL; TEC ELETRI-
CISTA LOCOS; TEC ELETROE-
LETRONICO SR; TEC ELETRO-
MEC EQUIP VIA II; TEC MEC 
EQUIP VIA PL; TEC MECANICO 
LOCOS; TEC MEIO AMBIENTE 
PL; TEC OPER MANT VIA PL; 
TEC PPCM PL; TECNICO DE 
VIA PL; TECNICO MANUTEN-
CAO; TEC LOG DE MATERIAIS.



64

Sindicato dos Ferroviários de São Paulo

10 3.012,67 CONTROLADOR DE TRAF FER-
ROV SR; INSPETOR DE MANUT 
MAT RODANTE SR; INSPETOR 
DE PRODUCAO; OPER PRODU-
CAO LIDER; PROGRAMADOR 
PROD INDUSTRIAL SR; TEC DE 
SEGURANCA TRABALHO SR; 
TEC DIAGNOSTICO VIA SR; 
TEC ELET EQUIP VIA SR; TEC 
MEC EQUIP VIA SR; TEC MEIO 
AMBIENTE SR; TEC OPER 
MANT VIA SR; TEC PCP - ESTA-
LEIRO SOLDA; TEC PPCM SR; 
TECN ELETRO LIDER; TECNI-
CO DE VIA SR.
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